
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
REDAÇÃO FINAL 

PROJETO DE LEI Nº 1.881-C DE 2007 
 
 

Declara Sant’Ana do Livramento, 
Estado do Rio Grande do Sul, cida-
de símbolo da integração brasilei-
ra com os países membros do Merco-
sul. 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º A cidade de Sant’Ana do Livramento, loca-

lizada na fronteira oeste do Estado do Rio Grande d o Sul, é 

declarada cidade símbolo da integração brasileira c om os 

demais países membros do Mercado Comum do Sul - MER COSUL. 

Art. 2º O Poder Executivo promoverá ampla divul-

gação desta Lei, inclusive no âmbito do Mercosul, d a Orga-

nização dos Estados Americanos - OEA e de demais or ganiza-

ções intergovernamentais afetas. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, em 
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